
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: TEREZINHA DOS SANTOS

   Endereço: LOTEAMENTO FRANCISCO LOYOLA OU SITIO DOS PADRES

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: MARUIM - Estado: SE - CEP: 49770000

   Advogado(a): SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA  574/B/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º andar(antiga FENASEG)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201974000077
Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/01/2019
Competência: Maruim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201974000077, referente ao protocolo nº 20190123111702127, do

dia 23/01/2019, às 11h17min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com / sheilaoliveira.juri@yahoo.com.br 
Rua Santa Luzia, nº7, Centro 

CEP: 49770-000 - Maruim - Sergipe – Brasil 
Rua Aloísio Braga, nº 206, Suissa 

CEP.: 49050-050 – Aracaju – Sergipe - Brasil 
(79) 99942-7901 

 

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MARUIM NO ESTADO DE SERGIPE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEBY SANTOS SILVA, RG: 3.758.225-9 SSP/SE, CPF: 075.505.575-60, data 
de nascimento 15.02.2005, THAISLAYNI SANTOS SILVA, RG: 4.068.370-2 SSP/SE CPF: 
107.294.355-71, data de nascimento 20.11.2007, BIANCA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, 
RG: 4.068.258-7 SSP/SE, CPF 107.294.795-10, data de nascimento 22.08.2009, BRUNO 
FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, RG: 4.068.262-5 SSP/SE, CPF: 107.295.165-71, data 
de nascimento 23.02.2012 menores impúberes, neste ato, representados por 
TEREZINHA DOS SANTOS (que mantém a guarda dos menores), brasileira, maior, 
capaz, solteira, aposentada, portadora da cédula identidade RG nº 546.271 SSP/SE, 
inscrita no cadastro de pessoa física CPF nº 293.357.605-87, todos Residentes e 
Domiciliados na Rua PE Loyola, nº 11, Cidade Maruim/SE, CEP: 49770-000, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora que esta 
subscreve (procuração anexa), endereço no rodapé, endereço eletrônico: 
sheila.dantas.adv@gmail.com, mover á presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 15º andar, CENTRO, CEP 20031-205, Rio de 
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2
Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes 
fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

A representante legal dos menores é aposentada e não tem como suportar 

os ônus do processo sem prejuízo do próprio sustento familiar, razão pela qual requer 

que se digne Vossa Excelência a conceder a Justiça Gratuita, bem como, junta 

declaração de pobreza, e, das provas dos autos, a Autora não possui meios para arcar 

com às custas processuais, sucumbenciais e eventuais gastos, sem, que para tanto, não 

haja dano irreversível ao seu sustento e de sua família.  

Por isso, requer a concessão da assistência judiciária gratuita, com 

amparo legal no artigo 98 do CPC/2015.  

II – DOS FATOS E DOS DIREITOS 

Os requerentes são filhos de LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, que 
anexa as certidões de nascimento, RG e CPF dos mesmos, que a genitora foi vítima 
de acidente em 25.02.2017, que estava na garupa de uma moto, conduzida por um 
conhecido da mesma, que ao passar pela rodovia nova(via pública) de Maruim/SE, 
bateram em um barranco e que Luciene foi arremessada da moto e sofreu lesão no 
pulmão, corte na cabeça, fratura no maxilar, que ficou hospitalizada no HUSE de 25.02 
a 04.03.2017, conforme Boletim de Ocorrência (em anexo)da Polícia Civil. 

Desse sinistro, restou o óbito de LUCIENE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO(certidão de óbito anexo), brasileira, casada, inscrita no RG 
2.164.694 e CPF 018.128.775-79, bem como, Laudo Pericial Cadavérico(IML).  

Salienta-se o direito dos requerentes que são filhos menores, todos 
dependentes da genitora, que a guarda está com a representante legal dos mesmos 
TEREZINHA DOS SANTOS. Anexo Termo de Compromisso de Guarda Definitiva de 
KLEBY SANTOS SILVA e THAISLAYNI SANTOS SILVA, referente ao Processo nº 
201774001137 e Processo nº 201774000659 Guarda Provisória de BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO e BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO. 

 Consta em LAUDO CADAVÉRICO que a causa morte foi hipertensão 
intracraniana e traumatismo craniofacial, causados por acidente motociclístico.  
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Salienta-se que o direito dos requerentes(filhos menores), consiste no 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe 
devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a 
morte, bem como, anexo as certidões de nascimento comprovando que a vítima fatal 
é a genitora dos requerentes, que dependiam da mesma para sobrevivência. 

Denota-se legítimo o dever da Requerida em efetuar o pagamento da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que os mesmos 
pertencem ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 
Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela Sra. 
LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, culminado com o óbito, os Requerentes, filhos 
da falecida, buscam a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

Salienta-se que a data do óbito LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO não 
mais convivia maritalmente com Rogério Santos Conceição, natural de 
Lagarto/SE, brasileiro, maior, capaz, convive em união estável com outra pessoa 
desde 2013(separado de fato de Luciene anteriormente ao evento morte), agricultor 
autônomo, portador da CI nº 32430558 SSP/ SE e do CPF nº 018.627.855-11, residente 
e domiciliado no Assentamento Rosa Luxemburgo, n.º 50, Zona Rural, bairro Cidade 
Nova, CEP 49200-000 no município de Estância/SE, com tel: (79) 99952-9799, onde 
vive em união estável com outra companheira desde 2013. Conforme Processo nº 
201374001394 ajuizado pela vítima para dissolução e alimentos. Vale asseverar 
que o mesmo nunca assistiu os filhos depois da separação de fato . Requer que o 
valor total da indenização seja revertido em favor apenas dos quatro filhos 
menores impúberes da vítima. 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro 
que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 
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Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os requerentes fazem jus à 
indenização financeira pelo óbito da genitora  decorrente do acidente de trânsito, 
tendo em vista que era a genitora provedora do seio familiar, conforme atesta o 
documento médico em apenso(Certidão de Óbito e Laudo Cadavérico), o valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

Os requerentes, filhos menores da vítima, através de sua representante legal, 
muniram-se de todos os documentos exigidos pela legislação, tais como laudo médico 
cadavérico(IML) dos danos físicos que acometeram a vítima e o registro de ocorrência 
no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm os 
requerentes direito à indenização. Dessa forma, os requerentes buscam junto aos 
braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização, tendo em vista 
serem dependentes legais da vítima. 
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Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei 
nº 8.441/92. 

 

 
Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos 

periciais, por motivo de óbito da periciada, não havendo necessidade para tal. 
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Conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do Laudo Médico 
Cadavérico, Certidão de óbito e o registro da ocorrência no órgão policial, para o 
devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos 
itens supracitados. 

O DPVAT é regulamentado pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 
nº 11.482/07 e Lei 11.945/09. O prazo prescricional para o pedido da indenização do 
Seguro DPVAT é de três anos, contados da data da ocorrência do acidente, salvo na 
hipótese de invalidez permanente, em que o prazo começa a fluir da data do laudo 
conclusivo do Instituto Médico Legal (IML). Como ressaltado na decisão do Ministro 
Villas Boas Cueva, no caso de ocorrência do evento “falecimento”, cabe aos 
beneficiários (cônjuge e herdeiros) pleitear a indenização. De fato, apesar de o 
seguro DPVAT possuir a natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil (e 
não de danos pessoais), deve ser aplicado, por analogia, nesta situação específica, o art. 
794 do CC/2002 (art. 1.475 do CC/1916), segundo o qual, no seguro de vida ou de 
acidentes pessoais para o caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às 
dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de direito. 

No caso em tela, os requerentes não receberam nenhum percentual ao qual 
lhe é devido, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto é jurídica 
e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz respeito à cobrança da 
indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do risco 
contratado, quanto mais em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeita 
a empresa seguradora. Os requerentes se enquadram nos beneficiários do artigo 792 
do CC, a morte da genitora os privou dos meios necessários a subsistência. 

Tendo em vista todo o exposto, bem como o laudo médico, óbito e demais 
documentos colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT é 
merecido pelos requerentes  restando demonstrado o evento MORTE da genitora dos 
requerentes.  

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT S.A., por Carta com Aviso de Recebimento, 
no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de 
revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença 
final; 

p. 10



 

e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com / sheilaoliveira.juri@yahoo.com.br 
Rua Santa Luzia, nº7, Centro 

CEP: 49770-000 - Maruim - Sergipe – Brasil 
Rua Aloísio Braga, nº 206, Suissa 

CEP.: 49050-050 – Aracaju – Sergipe - Brasil 
(79) 99942-7901 

 

7
b) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos requerentes 
através da sua representante legal, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, corrigidos pelo IGP-M e juros de 1% ao 
mês desde a citação; 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação; 

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a 
prova testemunhal, prova documental, outras que se façam necessárias desde já 
requeridas; 

e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes dos artigos 98 do CPC 
e art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que a representante legal, não tem possibilidade de 
arcar com as custas do presente feito e ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu 
próprio sustento e de sua família; 

g) Que seja intimado o Ministério Público para intervir no feito, tendo em vista 
interesse de requerentes menores; 

h) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento do seguro 
devido aos requerentes; 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais) 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento 

 
Maruim/Sergipe, 23 de janeiro de 2019 

 
 
 
 

SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA 
OAB/SE 574-B 
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201911900055

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201911900055

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856800000064   053701560129   019119000552   201902120009

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGu...

1 de 2 23/01/2019 11:51
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Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGu...

2 de 2 23/01/2019 11:51
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  ...Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em caso de não haver

autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de defesa, conforme disposto no artigo 335,

inciso I do NCPC. Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências injustificadas à audiência de

conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, a teor do disposto no § 8º

do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil.  

 

Designo o dia 08/03/2019 às 10h:40min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que não há nos autos elementos que evidenciam a falta
de pressupostos para a sua concessão (ART. 99, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
CPC/2015), bem como nomeio a advogada subscritora da inicial como defensora dativa da
requerente.

Designo o dia 08/03/2019 às 10:40 horas para a realização de audiência de conciliação, no
Fórum Local.

Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em
caso de não haver autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de
defesa, conforme disposto no artigo 335, inciso I do NCPC.

Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências injustificadas à audiência de
conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, a teor
do disposto no § 8º do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Maruim, em 13/02/2019, às 08:04:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000340385-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000340385-29. fl: 1/1
em 13/02/2019 às 08:04:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201974000762 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79)3275-1378

Normal(Justiça Gratuita)

201974000762

PROCESSO: 201974000077 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000074-88.2019.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: .Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em caso
de não haver autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de defesa, conforme
disposto no artigo 335, inciso I do NCPC. Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências
injustificadas à audiência de conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de
multa, a teor do disposto no § 8º do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil.
Designo o dia 08/03/2019 às 10h:40min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/03/2019 às 10:40:00,  FÓRUM DR. ALBERTO DEODATO, RUAData e horário da audiência: Local:
ÁLVARO GARCEZ 315, BAIRRO BOA HORA,MARUIM/SE

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
35

50
29

-4
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000355029-41. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 08:50:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Documento assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 14/02/2019, às 08:50:40

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000355029-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000355029-41. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 08:50:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201974000762, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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